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PROCURADORIA     

 LEI COMPLEMENTAR   Nº.088 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a forma da remuneração de servidor efetivo que 

esteja ocupando cargo de Secretário Municipal ou equivalente no 

Município de Córrego Fundo/MG e dá outras providências. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SEUS 

REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O servidor público municipal efetivo que for nomeado como Secretário ou cargo 

equivalente do Município de Córrego Fundo/MG poderá optar, de forma expressa, pelo recebimento de 

subsídio inerente ao referido cargo ou pela remuneração correspondente ao vencimento de seu cargo 

efetivo, acrescido de percentual do subsídio da função política que não ultrapasse a soma do valor do 

subsídio mais os benefícios permanentes recebidos, incluindo o adicional de aperfeiçoamento 

profissional.  

Parágrafo único: O mencionado acréscimo não será incorporado permanentemente ao 

vencimento do servidor beneficiado. 

Art. 2° - É vedado o acréscimo de gratificação ao servidor que optar pelo recebimento de 

subsídio da função de agente político. 

Art. 3° - A remuneração que dispõe esta Lei fica limitada ao teto constitucional remuneratório, 

nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º - A presente Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

 

 Córrego Fundo/MG, 15 de dezembro de 2021. 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 

Prefeito 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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LEI COMPLEMENTAR N°. 089 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

"ALTERA O ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR N°. 018/2010 – 

QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, PARA ELEVAR 

O PERCENTUAL DO ADICIONAL DE INCENTIVO À DOCÊNCIA.” 

 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO DE CÓRREGO FUNDO/MG, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O artigo 48 da Lei Complementar n°. 018/2010 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.48 – Além do vencimento, os servidores da Educação, pertencentes às carreiras de 

Professor da Educação Básica I e II farão jus ao adicional de 20%, a título de incentivo à 

docência (pó de giz), calculado sobre o respectivo vencimento básico mensal, conforme 

previsão da Lei Municipal nº 343/2006.” 

 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 

a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

 

Município de Córrego Fundo/MG, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 

 Prefeito 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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LEI N°. 807 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

"ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 10 DA LEI N°. 

548 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.” 

 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO DE CÓRREGO FUNDO/MG FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º - O artigo 10 da Lei n°. 548/2012, acrescido do parágrafo único passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

 

“Parágrafo Único: Ao pessoal contratado nos termos desta Lei se aplica o disposto nas 

Leis Complementares Municipal n°. 042 de 27 de novembro de 2013, 080 de 06 de 

dezembro de 2019, 081 de 06 de dezembro de 2019, artigos 90 e 107 da Lei 

Complementar Municipal n°. 021 de 21 de janeiro de 2010 e artigos 101 e 118 da Lei 

Complementar n°. 022 de 21 de janeiro de 2010” 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, passando a gerar efeitos a partir de 

01 de janeiro de 2022. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que 

a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

 

Município de Córrego Fundo/MG, 15 de dezembro de 2021. 

 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 

 Prefeito 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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COMPRAS E LICITAÇÃO     
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 089/2021. Processo Licitatório n°. 056/2021, modalidade 
pregão eletrônico no registro de preços nº. 044/2021. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos para atendimento de sentenças judiciais para usuários do Sistema de Saúde 
do município de Córrego Fundo/MG que serão distribuídos através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Córrego Fundo/MG. CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. CONTRATADA: BIOHOSP 
PRODUTOS HOSPITALARES. VALOR UNITÁRIO: conforme tabela abaixo. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
286.199,12 (duzentos e oitenta e seis mil cento e noventa e nove reais e doze centavos). VIGÊNCIA: a 
partir de 16/12/2021 até 15/12/2022. Córrego Fundo, 16 de dezembro de 2021. Luís Henrique 
Rodrigues. Pregoeiro. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 091/2021. Processo Licitatório n°. 056/2021, modalidade 
pregão eletrônico no registro de preços nº. 044/2021. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos para atendimento de sentenças judiciais para usuários do Sistema de Saúde 
do município de Córrego Fundo/MG que serão distribuídos através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Córrego Fundo/MG. CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. CONTRATADA: VALE 
COMERCIAL LTDA. VALOR UNITÁRIO: conforme tabela abaixo. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.099,80 
(quatorze mil e noventa e nove reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA: a partir de 16/12/2021 até 
15/12/2022. Córrego Fundo, 16 de dezembro de 2021. Luís Henrique Rodrigues. Pregoeiro. 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/


      
Córrego Fundo, 16 de Dezembro de 2021 - EDIÇÃO: 895 – ANO IV – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

                                                                                                                                                                       Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 7 de 8 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 090/2021. Processo Licitatório n°. 056/2021, modalidade 
pregão eletrônico no registro de preços nº. 044/2021. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos para atendimento de sentenças judiciais para usuários do Sistema de Saúde 
do município de Córrego Fundo/MG que serão distribuídos através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Córrego Fundo/MG. CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. CONTRATADA: PONTES E 
GUEDES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. VALOR UNITÁRIO: conforme tabela abaixo. VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 6.489,57 (seis mil quatrocentos e oitenta e nove reais doze centavos). VIGÊNCIA: 
a partir de 16/12/2021 até 15/12/2022. Córrego Fundo, 16 de dezembro de 2021. Luís Henrique 
Rodrigues. Pregoeiro. 
 
 

 
 

POLÍTICAS SOCIAIS     

RESOLUÇÃO Nº 063/2021 

 

“Dispõe  sobre   Repasse   da  concessão  de  subvenção  

     social em 2021 para a entidade Lar São Vicente, conforme 

                                                                               decreto municipal nº 3289/2018” 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Córrego Fundo, em reunião ordinária, realizada no dia 23 

de fevereiro de 2021, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 598/2014, artigo 2º, 

inciso VI, que estabelece como atribuição deste Conselho acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos 

recursos, bem como, os ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços 

socioassistenciais, programas e projetos dentro da Política Social municipal, e 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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Considerando as informações declaradas pela gestora da Secretaria Municipal de Políticas Sociais 

possuem fé pública e constituem registros administrativos sistemáticos; 

Considerando que na supracitada reunião, foi apresentado e discutido amplamente e aprovado sob a 

Ata 145º do CMAS, que os valores Reprogramados do recurso Covid (Federal e Estadual), portaria nº 

369, ora seja    repassado para a entidades cadastrada LAR SÃO VICENTE DE PAULO, referente ao repasse 

municipal de R$ 7.631,52 acordado em Termo de Colaboração; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Repassar a Subvenção Social em 2021 para a entidade Lar São Vicente de Paulo de Córrego 

Fundo- MG 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Córrego Fundo 16 de dezembro de 2021. 

 

Gilvane Maria da Costa Faria 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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